
I

Fn*f**rNr* ffiunicàpm{ dm Mm$t;s - Pffi

Àn. 3q. À ior*ada de trabalho de 4§ iquaranta) horas exigid* pârê §*rãriliâ da prsç sala*al
previsto n*sta {-ei deverá ser inÍegralmet}te csírlp{i#, em cçnÍorrnidade mnn a leçrslaçâo
anleriarnen{e esú*bel*edâ pâra qs Âgenles Cofiu*ilâri*s de §aúde e Âgenlee dr Combales às
[ndemias ou equivalentes, como também devem ssr *ur*p'ridas as denrais ex§êneias da bgis]açãc
esperifica qüânts às dues calegorias suprarner*eion*das- inelusive, * raguisito de resldência na áre*
de atuaçáo paíâ ô agêntê csmu*iláíic da saúde.

Ârt. dâ- As d*spesas r*eult*nt*s d* apli*eçãn desta lEi crinerâo à conta d*s dotaçóss
orçarnenlá*ao p$prias, supleme*ladae sç rreeessári*.

Ârt. §ç" Êsta Lsi s§*ârá *rrt vbor na daia de sua public*çâa" revs$an&-*e *c dispositivos *rn
contrário. r*$oagfide sans eÍeitres a 1§ d* ianeiro, de 2023.


